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O Município de Jaçanã/RN, por meio da Comissão de
Avaliação e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado-PSS da Secretaria Municipal de Assistência
Social designada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito por meio
do Decreto nº 235/2021, nos termos da Lei Orgânica do
Município e com fundamento no art. 37, inciso IX da
Constituição Federal, inciso IX, do art. 26 da Constituição
Estadual e Leis Municipais nº 323/2021 e nº 322/2021, torna
público o presente Edital de Processo Seletivo Simplificado-
PSS visando selecionar candidatos para contratação por tempo
determinado e bolsistas.
O processo seletivo ocorrerá em 02 (duas) fases, constituída de
Análise de Currículo/Títulos (1ª fase), de caráter eliminatório e
classificatório, e Entrevista (2ª fase), de caráter classificatório.
A inscrição deverá ser realizada PESSOALMENTE ou por
PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO, conforme
procedimentos a seguir:
LOCAL: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social
de Jaçanã/RN situada na Rua Francisco de Paula, s/n, Centro,
Jaçanã/RN – Tel. 3295-2531;
VALOR DA INSCRIÇÃO: Valor: R$ 30,00 (trinta reais) para
nível fundamental e médio e R$ 50,00 (cinquenta reais) para
nível superior;
PERÍODO: 24 a 28 de agosto de 2021;
HORÁRIO: 8h às 13 horas.
Os documentos necessários para inscrição, funções,
quantitativo de vagas, julgamento e seleção e demais
informações poderão ser verificadas na íntegra do Edital nº
002/2021 – SMAS disponibilizado no site da Prefeitura
Municipal de Jaçanã/RN (www.jacana.rn.gov.br).
 
Jaçanã/RN, 20 de agosto de 2021.
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Presidente da Comissão do PSS
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